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SUPLEMENTO 2.ª série

MUNICÍPIO DE VIZELA

Aviso n.º 12807-A/2024/2

Sumário:  Alteração por adaptação do PDM de Vizela.

Alteração por adaptação do Plano Diretor Municipal de Vizela

Victor Hugo Machado da Costa Salgado de Abreu, Presidente da Câmara Municipal de Vizela, torna 
público, nos termos do disposto no n.º 4, do artigo 191.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
que a Câmara Municipal de Vizela, na reunião de 21 de maio de 2024, deliberou aprovar por declaração 
a alteração por adaptação ao Plano Diretor Municipal de Vizela, decorrente da revogação do Plano de 
Pormenor do Poço Quente, publicado na 2.ª série do Diário da República, sob o Aviso n.º 10441-B/2024/2 
de 15 de maio de 2024.

A alteração do Plano Diretor Municipal de Vizela consiste na alteração ao Regulamento, com 
a revogação do artigo 67.º e da Planta de Ordenamento — Qualificação Operativa, ao eliminar a repre-
sentação/identificação da UOPG 3.

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 121.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
a declaração aprovada pela Câmara Municipal de Vizela foi transmitida à Assembleia Municipal de 
Vizela, na sua sessão ordinária de 12 de junho de 2024, e à Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional do Norte.

Assim, publica-se no Diário da República as alterações no Regulamento e na Planta de Ordena-
mento — Qualificação Operativa.

13 de junho de 2024. — O Presidente da Câmara Municipal de Vizela, Victor Hugo Machado da 
Costa Salgado de Abreu.

Alteração do Regulamento do PDM Vizela

[...]

Artigo 67.º

UOPG 3 — Poço Quente

1 — (Revogado.)

2 — (Revogado.)

3 — (Revogado.)

[...]
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